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GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

AGÊNCIA REGULADORA DE ÁGUAS, ENERGIA E
SANEAMENTO BÁSICO DO DISTRITO FEDERAL

 

 

PORTARIA Nº 150, DE 04 DE SETEMBRO DE 2019.

 

O DIRETOR-PRESIDENTE SUBSTITUTO DA AGÊNCIA REGULADORA DE ÁGUAS, ENERGIA E
SANEAMENTO BÁSICO DO DISTRITO FEDERAL – Adasa, no uso de suas atribuições regimentais, tendo em
vista deliberação pela Diretoria Colegiada e o que consta do Processo SEI nº 0197-000116/2016,
RESOLVE:

 

Art. 1º - Designar a servidora Augusta Gonçalves de Oliveira Dantas, matrícula nº 182.118-
0, como Executora do Contrato nº 31/2016, celebrado entre a Agência Reguladora de Águas, Energia e
Saneamento Básico do Distrito Federal – Adasa e a empresa Agência de Integração Empresa Escola Ltda.
– AGIEL, cujo objeto é a realização de estágios na Adasa, para estudantes de nível médio e superior.

 

Art. 2º - Designar a servidora Vanessa Pádua de Mendonça, matrícula n° 182.185-7, como
Executora Subs�tuta do Contrato, nas ausências e impedimentos legais do �tular.

 

Art. 3º - Revogar a Portaria nº 113, de 23 de maio de 2016.

 

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

JOSÉ WALTER VAZQUEZ FILHO

 

Documento assinado eletronicamente por JOSÉ WALTER VAZQUEZ FILHO - Matr.0267027-5,
Diretor(a)-Presidente da Agência Reguladora de Águas,Energia e Saneamento Básico do DF-
Subs�tuto(a), em 04/09/2019, às 15:28, conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de
setembro de 2015, publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de
setembro de 2015.
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